
 

 
AUTO DE AVALIAÇÃO

 

 
 

 

Aos 16 dias do mês de Novembro do ano de 2023, nesta cidade e comarca
da região metropolitana de Curitiba, foro regional de Piraquara, Estado do
Paraná, por determinação do MM. Juiz de Direito da Secretaria do
Juizado Especial Cível, Dr. Rafael Velloso Stankevecz, em cumprimento
ao mandado extraído dos autos 3315-54.2016.8.16.0034 em que é
requerente 

 Atribuo ao imóvel, o valor aproximado de R$ 240.000,00,DA AVALIAÇÃO:

avaliação esta, realizada nas imobiliárias da comarca.

Do que, para constar, lavro o presente auto, que lido e achado por conforme, vai

devidamente assinado.
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